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DECRETOS

DECRETO Nº 6.256, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar autorizado pela Lei nº 4.550, de
24/09/2019”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art.1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 2.872.000,00 (Dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil
reais), objetivando atender despesas de custeio com pessoal, de acordo
com a seguinte classificação técnica:
160.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município..........................................................................R$ 1.500.000,00
293.01.11.01.319011.0824400062511 – P.S.B.- Proteção Social
Básica..................................................................................R$ 300.000,00
475.01.13.01.319011.2781300082008 – Manutenção Serviços
Esporte................................................................................R$ 500.000,00
512.01.14.02.319011.1236100092201 – Manutenção dos Serviços
Educacionais.......................................................................R$ 572.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
58.01.03.01.449051. 1545100041001 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura..........................................................R$ 1.400.000,00
 69.01.03.01.449061. 2266100041001 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura............................................................R$ 350.000,00
257.01.09.03.449051.2781300041001 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura.............................................................R$ 582.000,00
490.01.13.01.449051.2781300082008 – Manutenção Serviços
Esportes................................................................................R$ 40.000,00
697.01.15.02.449051.1030100101101 – Constr., Reforma e Ampliação
Unidades de Saúde............................................................R$ 500.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro do
mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.257, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe sobre a Comissão de Recebimento de
Materiais e Medicamentos e dá outras provi-
dências”.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
Considerando a necessidade de normatizar o recebimento de materiais
e medicamentos, bem como as atribuições da Comissão de Recebimen-
to de Materiais e Medicamentos do Departamento Municipal de Saúde,
Considerado, ainda, o que dispõe os Artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e 74 da
Lei nº 8.666/93,
Considerando a necessidade de melhorar a gestão e eficácia quanto ao
recebimento dos materiais e medicamentos adquiridos por esta Adminis-
tração Pública Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º - Os procedimentos para recebimento de materiais ou medica-
mentos por meio de processo licitatório, no âmbito desta Prefeitura Muni-
cipal, deverão ser executados pela Comissão de Recebimento de Mate-
riais e Medicamentos, conforme disposto neste decreto.
Art. 2º - Recebimento é o ato pelo qual o material ou medicamento adqui-
rido é entregue ao Município no local previamente designado.
Parágrafo único - O recebimento do material ou medicamento não impli-
ca necessariamente, a aceitação, transfere apenas a responsabilidade
pela guarda e conservação do material e medicamento, do fornecedor à
unidade recebedora.
Art. 3º - A comprovação do recebimento é constituída pela assinatura de
quem de direito no documento fiscal e serve apenas como ressalva ao
fornecedor para os efeitos de transferência de responsabilidade tratada no
artigo anterior, bem como para aferir a data efetiva da entrega do material.
Art. 4º - A aceitação é o ato pelo qual a Comissão de Recebimento de
Materiais e Medicamentos – CRMM declara no Termo de Recebimento e
Aceitação – Anexo Único; haver recebido e aceito o bem que foi adquiri-
do, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita iden-
tificação deste, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota
de Empenho, Contrato de Aquisição ou outros instrumentos, na forma do
disposto no Artigo 62 da Lei nº 8.666/93.
Art. 5º - O recebimento de materiais ou medicamentos de valor superior
ao limite estabelecido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações deverão ser
confiados a uma comissão de no mínimo 3 (três) membros designados e
nomeados pelo Prefeito Municipal.
Art. 6º - A Comissão será composta por 1 (um) Presidente, por 1 (um)
Secretário e 1 (um) Membro do Setor de Distribuição de Materiais e Me-
dicamentos.
§ 1º - Os membros da Comissão, deverão ser servidores efetivos do
Município.
§ 2º – Os membros da Comissão, receberão pelo exercício de encargo
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auxiliar os valores estabelecidos pela Lei nº 4.340, de 13 de julho de
2.018.
Art. 7º - Compete à Comissão de Recebimento de Materiais e Medica-
mentos receber materiais ou medicamentos adquiridos pelo Município
por meio de compra, conforme o disposto no Art. 15, § 8º, da Lei Federal
nº 8.666/93.
Parágrafo único - São atribuições da Comissão de Recebimento de Ma-
teriais e Medicamentos:
I. receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e à qualidade, o
material entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou instru-
mento equivalente;
II. rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do Con-
trato ou instrumento equivalente, ou em desacordo, podendo submetê-
la, se necessário, ao exame de órgãos oficiais de Metrologia e Controle
de Qualidade;
III. expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso
de rejeição de material, conforme o caso;
IV. receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra
seus atos;
V. rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;
VI. remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e in-
formado, sempre que mantiver sua decisão.
Art. 8º - Os membros da Comissão de Recebimento de Materiais e Medi-
camentos desempenharão suas funções concomitantemente com as atri-
buições de seus cargos ou funções.
Art. 9° - O recebimento de materiais e medicamentos; divide-se em pro-
visório e definitivo.
§ 1º -  Considera-se provisório o recebimento quando da entrega do ma-
terial pelo fornecedor.
§ 2º -  Considera-se definitivo o recebimento após a declaração de acei-
tação de que trata o Art. 4º deste decreto.
§ 3º -  Tratando-se de serviços o responsável pela unidade solicitante
certificará na Nota Fiscal a execução do serviço.
Art. 10 - O recebimento provisório não implica a aceitação do material ou
medicamento.
Art. 11 - Quando, para a aceitação do material adquirido, for necessário
conhecimento técnico em área específica, a Comissão de Recebimento
de Materiais e Medicamentos deverá solicitar à área técnica competente a
indicação de servidor(es) habilitado(os) para o respectivo exame técnico.
§ 1º - O prazo para exame técnico por aquisição referido no caput será de
5 (cinco) dias úteis.
§ 2º - Inexistindo pessoas habilitadas no quadro permanente, poderá a Co-
missão recorrer ao conhecimento técnico de servidores de outros órgãos.
Art. 12 - Ocorrendo a não-aceitação do material ou medicamento por
qualquer motivo, a Comissão de Recebimento de Materiais e Medica-
mentos notificará o fornecedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do
recebimento da Notificação, proceder à regularização.
Art. 13 - Após a verificação da qualidade, quantidade e validade dos
materiais adquiridos e estando estes de acordo com as especificações
exigidas, a Comissão de Recebimento de Materiais deverá emitir o Ter-
mo de Recebimento e Aceitação.
Art. 14 - Ocorrendo atrasos na entrega dos materiais ou bens, a unidade
competente pelo recebimento deverá fazer constar no termo circunstan-
ciado ou por meio de certidão própria o número de dias em atraso.
Art. 15 - Nenhum material ou medicamento deverá ser liberado aos usu-
ários antes de cumpridas as formalidades de recebimento, aceitação e
registro no competente instrumento de controle.
Parágrafo único - Havendo recebimento e aceitação do material ou medi-
camento, este poderá ser liquidado, ficando o pagamento condicionado
à apresentação das certidões negativas de tributo. Caso não ocorra a
regularização das certidões em 60 (sessenta) dias, o valor contratado
poderá ser depositado em juízo por meio de ação de consignação em
pagamento.
Art. 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a partir da data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº 6.257, de 24/09/2019

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
(MODELO)

Recebemos provisoriamente da empresa ______________________,
inscrita no CNPJ sob o no ________________________, o(s) ______
discriminados na(s) Nota(s) Fiscal(is) de no(s) ___________, datada(s)
de ____/ _____/______, referente(s) à Nota de Empenho no
........................, SJBV, ................ de ...............................de 20_____.

_____________________________
Assinatura do Emitente

Nome e Cargo

ANEXO II DO DECRETO Nº 6.257, DE 24/09/2019

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
(MODELO)

Aos ______ dias do mês de __________________ do ano de 20_____,
no (a) __________________________, situado (a) na Rua
___________________________, no _________, Bairro
___________________, Município _______________, UF____, reunida
a Comissão _____________________________, especificamente desig-
nada para receber bens adquiridos com base na Nota de Empenho abai-
xo indicada, deliberou pelo RECEBIMENTO DEFINITIVO dos bens dis-
criminados na(s) Nota(s) Fiscal(is) de no(s) __________, datada(s) de
____/____/____, da Empresa
_____________________________________________, referente(s) à
Nota de Empenho no ____________________.

_________________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão

Nome e cargo
_________________________________________________

Assinatura do Membro da Comissão
Nome e cargo

________________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão

Nome e cargo

ANEXO III DO DECRETO Nº 6.257, DE 24/09/2019

TERMO DE REJEIÇÃO DE PRODUTOS
(MODELO)

Aos _____ dias do mês de _________________ do ano de 20_____, no
(a)___________________, situado (a) na Rua ___________________,
no_______, Bairro ___________________, Município _______________,
UF____, reunida a Comissão ___________________________________,
especificamente designada para receber __________ adquirido(s) com
base na Nota de Empenho indicada abaixo, deliberou pela REJEIÇÃO
do(s) bem(ns) discriminado(s) na(s) Nota(s) Fiscal(is) de no(s)
__________, datada(s) de ____/____/____, da Empresa
_______________________________________________, por não
estar(em) em conformidade com as especificações da Nota de Empenho
e/ou Edital e/ou amostras fornecidas pela empresa, conforme detalhes a
seguir especificados.
Nota de Empenho no _______________________

Especificações que motivaram a emissão do presente Termo de Rejei-
ção de Produtos:___________________________________________

_________________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão

Nome e cargo
_________________________________________________

Assinatura do Membro da Comissão
Nome e cargo

________________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão

Nome e cargo
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DECRETO Nº 6.259, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe sobre a realização do Censo Cadastral
Previdenciário dos servidores públicos ativos
segurados do regime Próprio de Previdência
Social – RPPS, do Município de São João da
Boa Vista – SP.”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído o Censo Cadastral Previdenciário dos servidores
públicos segurados do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS,
do Município de São João da Boa Vista – SP, que tem por finalidade a
atualização e consolidação das informações cadastrais, financeiras e
previdenciárias.
Parágrafo único – O Censo Cadastral Previdenciário é de caráter obrigatório
para todos os servidores públicos ativos titulares de cargo efetivo do Municí-
pio, de suas autarquias e fundações públicas e da Câmara Municipal, inclu-
sive os licenciados e afastados para exercício de cargo em comissão.
Art. 2º - A organização e implementação do Censo Cadastral Previdenciário
será de responsabilidade do Município, suas autarquias e fundações pú-
blicas, e da Câmara Municipal, sendo o Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Município de São João da Boa Vista – SÃO JOÃO
PREV – o responsável pelo gerenciamento da programação e fiscaliza-
ção de sua execução.
Parágrafo único – O SÃO JOÃO PREV poderá regulamentar este decre-
to, com normas de execução do Censo Cadastral Previdenciário, a ser
divulgado em seu sítio eletrônico, publicando-se extrato resumido no Jor-
nal Oficial Eletrônico do Município.
Art. 3º - Será criado o “Grupo de Trabalhos do Censo Cadastral
Previdenciário”, composto por representantes do Município, suas
autarquias e fundações públicas, e da Câmara Municipal, indicados pela
autoridade superior de cada entidade e nomeados por portaria do Prefei-
to Municipal.
§ 1º - O Grupo de Trabalhos será coordenado pelo Superintendente do
SÃO JOÃO PREV.
§ 2º - O Grupo de Trabalhos está sujeito às normas deste decreto, bem
como ao regulamento mencionado no Parágrafo único do Art. 2º.
§ 3º - A participação no Grupo de Trabalhos para cumprimento deste
decreto é atribuição típica funcional dos servidores públicos a ser de-
sempenhada dentro de seu horário de serviço, não gerando direito a gra-
tificação ou vantagem de qualquer natureza.
Art. 4º - O Censo Cadastral Previdenciário será realizado no período de
08 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019, conforme previsto no
Anexo I.
Art. 5º - O Censo Cadastral Previdenciário será precedido de ampla di-
vulgação nos sítios oficiais das entidades do município e em outros mei-
os de comunicação.
Art. 6º - Na execução do Censo Cadastral Previdenciário compete ao
SÃO JOÃO PREV efetuar a complementação, alteração e a validação
dos dados cadastrais dos servidores públicos.
Art. 7º - O Censo é de caráter obrigatório e pessoal, devendo os servido-
res ativos titulares de cargo efetivo, inclusive os licenciados e afastados
para exercício de cargo em comissão, efetuarem a atualização de seus
dados e de seus dependentes, quando houver, via internet, no sítio ele-
trônico do SÃO JOÃO PREV (www.saojoaoprev.sp.gov.br).
§ 1º - O servidor ativo a ser recenseado que não realizar o Censo de
atualização cadastral no prazo estipulado neste decreto está sujeito à
pena de suspensão, nos termos do Artigo 159 da Lei Municipal nº 656/
1992, após regular Processo Administrativo com direito ao Contraditório
e a Ampla Defesa, com a consequente suspensão da remuneração.
§ 2º - O Grupo de Trabalhos elaborará lista com a relação dos servidores
que não realizaram o Censo de atualização cadastral e enviará ao ente a
que o servidor está vinculado, para que o notifique para apresentação de
defesa ou regularização em 5 (cinco) dias úteis, nos termos do Parágrafo
único do Artigo 156 da Lei nº 656/1992.
§ 3º - Em caso de não regularização, não apresentação de defesa ou não
acolhimento desta, o servidor e o pagamento de sua remuneração serão
suspensos a partir do mês imediatamente posterior à conclusão do Pro-
cesso Administrativo, ficando seu restabelecimento condicionado ao com-
parecimento ao SÃO JOÃO PREV para sua regularização.

§ 4º - O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento
da competência imediatamente posterior a do mês em que houve a regu-
larização.
§ 5º - O servidor ativo que se encontrar incapacitado fisicamente para
realizar o Censo deverá comprovar tal condição por atestado médico e
designar representante ou procurador legal para realização do Censo.
Art. 8º - O servidor público será responsável pela veracidade dos seus da-
dos e de seus dependentes informados no Censo Cadastral Previdenciário,
podendo ser responsabilizado nas esferas cível, administrativa e criminal
em caso de informação incorreta, falsa ou por omissão dolosa.
Art. 9º - O Censo Cadastral Previdenciário deverá ser realizado exclusiva-
mente na internet, no sítio eletrônico do SÃO JOÃO PREV, sendo que cabe
ao chefe de cada repartição a fiscalização e auxílio para que os servidores a
ele subordinados realizem o Censo no prazo estipulado neste decreto.
Art. 10 – O Censo Cadastral Previdenciário será desenvolvido sob as
seguintes diretrizes:
I – eficiência na realização do Censo e Ética na utilização dos dados dos
servidores;
II – cooperação entre o Município, suas autarquias e fundações públicas,
e a Câmara Municipal;
III – melhoria da qualidade dos dados dos segurados do RPPS do Muni-
cípio de São João da Boa Vista objetivando a efetivação de avaliação
atuarial consistente e a garantia na agilidade da concessão de aposenta-
doria e pensão;
IV – ampliação do movimento da qualidade e produtividade no setor público.
Art. 11 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (25.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº 6.259, DE 25/09/2019

Cronograma do Censo Cadastral Previdenciário

Evento ............................................................................................... Prazo
Indicação dos Servidores pelos entes municipais para Participação do
Grupo de Trabalhos .........................................................  Até 02/10/2019
Portaria do Prefeito Municipal com Servidores Designados para partici-
par do Grupo de Trabalhos ..............................................  Até 04/10/2019
1ª Reunião do Grupo de Trabalhos do Censo Cadastral Previdenciário .
................................................................................................. 07/10/2019

Início do Prazo para realização do Censo Cadastral Previdenciário .......
................................................................................................  08/10/2019

2ª Reunião do Grupo de Trabalhos do Censo Cadastral Previdenciário .
................................................................................................. 21/10/2019

3ª Reunião do Grupo de Trabalhos do Censo Cadastral Previdenciário .
................................................................................................. 18/11/2019

Término do Prazo para realização do Censo Cadastral Previdenciário ..
................................................................................................. 30/11/2019

Validação dos Dados do Censo pelo SÃO JOÃO PREV...  01/12/2019 a
................................................................................................. 20/12/2019

4ª Reunião do Grupo de Trabalhos do Censo Cadastral Previdenciário .
................................................................................................. 06/12/2019

Notificação da Suspensão da Remuneração aos servidores que não rea-
lizaram o cadastro ................................................  A partir de 06/12/2019
Suspensão da Remuneração dos servidores que não realizaram o Censo
(até regularização do cadastro) ....................... 01/01/2020 a 31/03/2020

LEIS

LEI Nº4.546, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

“Concede Auxílio à Organizações da Socieda-
de Civil Lar do Pequeno Vicente provido de
recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, e dá outras provi-
dências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)
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VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder neste exercício
de 2.019, sob a forma de Auxílio, recursos do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente – FMDCA a Organizações da Sociedade
Civil Lar do Pequeno Vicente, com a finalidade do desenvolvimento do
Projeto “Transformando o Espaço de Convívio” beneficiado através de
destinações dedutíveis do Imposto de Renda, conforme resolução nº 074
de 14 de junho de 2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – CMDCA.
Art. 2º - O Lar do Pequeno Vicente, Organização da Sociedade Civil sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 02.317.467/0001-95, com sede à
Rua Antônio Alexandre Neder, nº 45 – Jardim Nova República, neste muni-
cípio, de Utilidade Pública, tem por finalidade social promover ações e
atividades, e desenvolver programas visando a conquista gradual da auto-
nomia e plena cidadania da criança, do adolescente e da família; desen-
volver programas de promoção e assistência social para os diferentes seg-
mentos da sociedade; e, promover o entrosamento entre os programas
que vierem a ser estabelecidos pelos governos municipal, estadual e fede-
ral e/ou entidades privadas no campo da promoção e assistência social
com os programas, atividades e ações do Lar do Pequeno Vicente.
Art. 3º - O valor do auxílio será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
repassado em parcela única, com a finalidade de executar o Projeto “Trans-
formando o Espaço de Convívio” conforme Plano de Trabalho aprovado.
Art. 4º - O auxílio autorizado por esta lei será coberto com superávit finan-
ceiro, verificado no balanço de 31/12/2018, proveniente de recursos oriun-
dos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
Art. 5º - O auxílio concedido será firmado por período de 06 (seis) meses,
por meio do instrumento jurídico “Termo de Fomento”, com fundamento
na inexigibilidade de chamamento público, prevista no Art. 31, inciso II da
Lei nº 13.019/2014.
Art. 6º - Fica a OSC Lar do Pequeno Vicente obrigada a efetuar a presta-
ção de contas dos recursos recebidos no exercício de 2019, junto ao
Departamento de Assistência Social desta Prefeitura nos termos da le-
gislação vigente, em conformidade com as Instruções nº 002/2016 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e suas alterações e o Decre-
to Municipal nº 5.620/2017.
Art. 7º - A parceria firmada por esta lei obedecerá às normativas da Lei Federal
nº 13.019/2014 e as regulamentações do Decreto Municipal nº 5.620/2017.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.547, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe sobre a denominação do Ginásio de
Ginástica Artística do CIC”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se SEBASTIÃO ÁLVARO GALDINO o Giná-
sio de Ginástica Artística do CIC.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.548, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe sobre a denominação do conjunto
composto pela Piscina Aquecida e o Parque
Aquático do CIC”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se MAURICIO TUPINAMBÁ ALVARES o con-
junto composto pela Piscina Aquecida e o Parque Aquático do CIC.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.549, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dá nova redação ao Artigo 1º da Lei nº 4.514,
de 13 de agosto de 2.019, alterando a quadra
“B” para quadra “O” do terreno a ser doado”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - O Artigo 1º da Lei nº 4.514, de 13 de agosto de 2.019, passa a
vigorar com a seguinte redação:
ARTIGO 1º: Fica o Município de São João da Boa Vista, através do Po-
der Executivo, autorizado a doar a ANS PHARMA LABORATÓRIOS LTDA,
empresa cadastrada junto ao CNPJ sob nº 12.081.954/0001-55, o imóvel
abaixo especificado, com o encargo de no mesmo implantar a sede da
empresa, nos termos do requerido nos autos do processo administrativo
nº 15067/2018, assim identificado:
“Lote 2 da Quadra “O”, com 3.186,47 m², com frente para a Avenida dos
Trabalhadores, no Distrito Industrial de São João da Boa Vista – SP”
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.550, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

“Dispõe sobre autorização para abertura de
Crédito Adicional Suplementar e dá outras pro-
vidências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art.1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de
Finanças, Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal, um crédito
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adicional suplementar na importância de R$ 2.872.000,00 (Dois milhões,
oitocentos e setenta e dois mil reais), objetivando atender despesas de
custeio com pessoal, de acordo com a seguinte classificação técnica:

160.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município..........................................................................R$ 1.500.000,00
293.01.11.01.319011.0824400062511 – P.S.B.- Proteção Social
Básica..................................................................................R$ 300.000,00
475.01.13.01.319011.2781300082008 – Manutenção Serviços
Esporte.............................................................................R$ 500.000,00
512.01.14.02.319011.1236100092201 – Manutenção dos Serviços
Educacionais......................................................................R$ 572.000,00
Art. 2º - O crédito autorizado pelo artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
58.01.03.01.449051. 1545100041001 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura.......................................................R$ 1.400.000,00
 69.01.03.01.449061. 2266100041001 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura..........................................................R$ 350.000,00
257.01.09.03.449051.2781300041001 - Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura.........................................................R$ 582.000,00
490.01.13.01.449051.2781300082008 – Manutenção Serviços
Esportes...............................................................................R$ 40.000,00
697.01.15.02.449051.1030100101101 – Constr., Reforma e Ampliação
Unidades de Saúde...........................................................R$ 500.000,00
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as modifica-
ções necessárias nas peças de planejamento Plano Plurianual – PPA
2018/2021 autorizado através da Lei nº 4.239, de 12/12/2017, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019 autorizada através da Lei nº 4.331,
de 26/06/2018 e na Lei Orçamentária Anual – LOA 2019 autorizada atra-
vés da Lei nº 4.397, de 11/12/2018.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro do
mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.425, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Processo Seletivo nº 07/2019.
ELENICE NOGUEIRA GONÇALVES
WILLIAM MAXWELL HAGE
MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 20 de setembro de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e dezenove (24.09.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO-FAE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/19 – RETIFICAÇÃO 01

O Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE tor-
na pública a retificação ao edital do Pregão Presencial 022/19, a inclusão

de item no termo de referência. Fica alterada a data de realização do
certame para o dia 10/10/19 às 09h00, no mesmo local.
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 203 e licitacao@fae.br

CONTRATO Nº. 032/19
Contratada: Telseg Vigilância e Segurança Eireli
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de segurança privada, desarmada, com apoio de rondas motoriza-
das, nas unidades do Centro Universitário das Faculdades Associadas
de Ensino – FAE.
Prazo: 16/09/2019 a 15/09/2020
Valor: R$ 700.000,00
Assinatura:06/09/2019

CONTRATO Nº. 033/19
Contratada: Magnética Sistemas de Informática Ltda ME
Objeto: Aquisição de sistema acadêmico para utilização do Curso de
Contabilidade do UNIFAE, compreendendo: fornecimento de licença e
suporte para instalação, treinamento e capacitação de professores, atu-
alizações semestrais e suporte técnico durante todo período de vigência
da licença do software.
Prazo: 19/09/2019 a 18/09/2020
Valor: R$ 11.400,00
Assinatura:19/09/2019

CONTRATO Nº. 026/18 TA 01/19
Contratada: Cecam Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa
Municipal Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços técnicos especializados de modernização e gestão pública, visando
atender às áreas de: “orçamento programa, execução orçamentária, con-
tabilidade pública e tesouraria”, “administração de pessoal”, “compras,
licitações e contratos”, “almoxarifado”, “patrimônio”, “dívida ativa”, “trans-
parência pública” e “controle interno”, pelo período de 12 (doze) meses
Aditamento: prazo e valor
Prazo: 10/09/2019 até 09/09/2020
Valor: R$ 175.066,56
Assinatura:09/09/19

São João da Boa Vista, 27 de setembro de 2019.

Vanessa Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos em Substituição

PORTARIA 78/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
MARIA ANGELA PEREIRA MASSARO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora MARIA ANGELA PEREIRA MASSARO
é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 67/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/10/2019 à servidora Senhora MARIA ANGELA
PEREIRA MASSARO, RG nº 20.283.917-5, matrícula 24450, cargo SERVEN-
TE, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos inte-
grais e paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/10/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias de setembro de dois mil e

dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90
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PORTARIA 79/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
JOSE BENEDITO ALEXANDRE SALVINO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor JOSE BENEDITO ALEXANDRE SALVINO
é servidor público municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 68/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/10/2019 ao servidor Senhor JOSE BENE-
DITO ALEXANDRE SALVINO, RG nº 14.889.470-7, matrícula 30820, cargo
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS, aposentadoria voluntária por tem-
po de contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o
Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/10/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 80/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
MARA CRISTINA GREGORIO”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora MARA CRISTINA GREGORIO é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 70/2019, referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e pa-
ridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/10/2019 à servidora Senhora MARA
CRISTINA GREGORIO, RG nº 16.385.218-2, matrícula 30490, cargo
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo com o Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/05.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/10/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 81/2019

“Concede pensão ao dependente do servidor
Senhor PAULO ROSA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o servidor público municipal aposentado Senhor
PAULO ROSA era segurado deste Instituto de Previdência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 72/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por MARIA DE LOURDES VALENTIM
ROSA e decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 13/07/2019 a cônjuge do servidor municipal
aposentado falecido, Senhora MARIA DE LOURDES VALENTIM ROSA,
portadora do RG nº 28.659.216-2 SSP SP, pensão por morte, com
proventos na proporção de 50%, sem paridade, nos termos do art. 40,
§7º inciso I e §8º da CF, combinado com a Lei Complementar municipal
nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 13/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 82/2019

“Concede pensão ao dependente do servidor
Senhor PAULO ROSA”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o servidor público municipal aposentado Senhor
PAULO ROSA era segurado deste Instituto de Previdência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 73/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por MARIA GLAUCIA ROSA e decisão
tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 13/07/2019 à filha do servidor municipal
aposentado falecido, Senhora MARIA GLAUCIA ROSA, portador do RG
nº 28.659.217-4 SSP SP, pensão por morte com proventos correspon-
dentes a 50%, sem paridade, nos termos do art. 40, §7º, inciso I e §8º da
CF, combinado com a Lei Complementar municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 13/07/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90
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PORTARIA 83/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
PEDRO DOMINGOS TAVARES”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor PEDRO DOMINGOS TAVARES é servi-
dor público municipal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 74/2019, referente à
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo
do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/10/2019 ao servidor Senhor PEDRO
DOMINGOS TAVARES, RG nº 6.644.589-9, matrícula 16, cargo PRO-
FESSOR UNIVERSITÁRIO, aposentadoria voluntária por idade, com
proventos proporcionas à 27/35 (vinte e sete trinta avos), sem paridade,
de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea b da Constituição Federal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/10/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

PORTARIA 84/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
CLEUZA DE OLIVEIRA VASCONCELOS”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a Senhora CLEUZA DE OLIVEIRA VASCONCE-
LOS é servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 75/2019, referente à
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo
do SÃO JOÃO PREV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01/10/2019 à servidora Senhora CLEUZA
DE OLIVEIRA VASCONCELOS, RG nº 18.512.367-3, matrícula 33300,
cargo COZINHEIRO, aposentadoria voluntária por idade, com proventos
proporcionas à 14/30 (quatorze trinta avos), sem paridade, de acordo
com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea b da Constituição Federal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/10/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 85/2019

“Concede pensão ao dependente da servidora
Senhora MARIA DE OLIVEIRA CABO PERES”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a servidora pública municipal aposentada Senhora
MARIA DE OLIVEIRA CABO PERES era segurada deste Instituto de Pre-
vidência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 77/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por MILTON PERES HERNANDES e
decisão tomada pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 12/08/2019 ao cônjuge da servidora munici-
pal aposentada falecida, Senhor MILTON PERES HERNANDES, porta-
dor do RG nº 7.660.294 SSP SP, pensão por morte com proventos cor-
respondentes a 50%, nos termos do art. 40, §7º, inciso I da CF, com
paridade, nos termos do art. 6ºA da EC 41/03, combinado com a Lei
Complementar municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 12/08/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 86/2019

“Concede pensão ao dependente da servidora
Senhora MARIA DE OLIVEIRA CABO PERES”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a servidora pública municipal aposentada Senhora
MARIA DE OLIVEIRA CABO PERES era segurada deste Instituto de Pre-
vidência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do processo 78/2019, referente à
solicitação de pensão por morte por ANA PAULA PERES e decisão toma-
da pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 12/08/2019 à filha da servidora municipal
aposentada falecida, Senhora ANA PAULA PERES, portador do RG nº
50.840.186-0 SSP SP, pensão por morte com proventos corresponden-
tes a 50%, nos termos do art. 40, §7º, inciso I da CF, com paridade, nos
termos do art. 6ºA da EC 41/03, combinado com a Lei Complementar
municipal nº 4.384/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 12/08/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV
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PORTARIA 076/19

SERGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:-Designar, para atuar com Pregoeiro na licitação na modali-
dade Pregão (Presencial) nº 003/2019 – Processo Licitatório nº 085/2019,
realizado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de São João da Boa Vista-SP, o servidor municipal, Sr. JOSÉ OTÁ-
VIO MARTINS JUNIOR
ARTIGO 2º:- Ficam designados para atuarem como membros da Equipe
de Apoio na licitação na modalidade Pregão (Presencial) nº 003/2019 –
Processo Licitatório nº 085/2019, realizado pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista-SP, os
seguintes servidores municipais:
1. MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO
2. LEANDRO DONIZETE GONÇALVES PEDRO
3. BRIAN HENRIQUE MESSIAS
ARTIGO 3º:- Para fins de remuneração pela nomeação para o exercício
de encargo auxiliar será devida ao servidor nomeado para participar do
certame uma gratificação especial que será paga nos termos do disposto
na Lei Municipal nº 4.340, de 13 de julho de 2018.
ARTIGO 4º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de

dois mil e dezenove (23/09/2019).

SERGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista-SP

CNPJ 05.774.894/0001-90

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 003/2019

PROC. ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 085/2019
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO nas dependências do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos de São João da Boa Vista, com entrega e instalação
imediata, conforme especificações constantes do Termo de Referência,
que integra o Edital – Anexo I.
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/10/2019
HORÁRIO: 13h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do IPSJBV, sito na Rua Senador Saraiva nº
136, Centro – CEP:13.870-020 – São João da Boa Vista/SP.
DEMAIS INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL ATRAVÉS DO SITE:
https://www.saojoaoprev.sp.gov.br/

São João da Boa Vista, 24/09/2019.

Sergio Venício Dragão
Superintendente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS.
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/10/2019
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações – Av. Dr. Durval Nicolau,
n.º 125 – Jd. Priscila - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br

CNPJ 05.774.894/0001-90

EDITAIS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/19

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES MICRO-ÔNIBUS,
CAMINHONETE CABINE DUPLA.
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/10/2019
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações – Av. Dr. Durval Nicolau,
n.º 125 – Jd. Priscila - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO  DE MEDICA-
MENTOS DE AÇÕES JUDICIAIS.
DATA DA REALIZAÇÃO:14/10/2019
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Depto de Saúde, sito à Av. Dr. Oscar Pirajá
Martins, 1520, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista - SP
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
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FINAL
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